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LEI N° 2.086, DE 02 DE OUTUBRO DE 2013.

P R E F E I T U R A  D E ,

MARACANAU

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO 
GRUPO GESTOR COMUNITÁRIO DO 
CONJUNTO TIMBÓ, E ADOTA OURAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ FIRMO CAMURÇA NETO, Prefeito de Maracanaú:
Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú, aprovou e eu, sanciono a seguinte

Lei:

Art. Io. Fica concedido o Título de Utilidade Pública Municipal à ASSOCIAÇÃO GRUPO 
GESTOR COMUNITÁRIO DO CONJUNTO TIMBÓ, fundada em 11 de maio de 2005, CNPJ 
n° 07.441.562/0001-10, localizada no bairro Conjunto Timbó, sito à Avenida Contorno Norte, s/n, 
neste Município.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

AFIXADO
EM: __Q£-/ 00 / j«,

van iele  Carlos Moreira 
MAT. 30370

ORIUNDA DO PROJETO DE LEI N° 
124/2013 DE AUTORIA DO VEREADOR 
CRISTIANO DE ALMEIDA LIMA.

Palácio Antônio Gonçalves
Rua 01, n° 652, Conjunto Novo Maracanaú, Maracanaú, Ceará
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